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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIÂ: LEI ORGÂ ICA MU ICIPAL E DO REGIT,TE TO IÍ{TERÍ{O DA

cÂuanq MuNIctpAL; leersuçÃo neucroÍrtADA Â rNrcrarlvA
PROPOSTÂ

clttlâ r,lultloPlt Dt ttuRnt

PROJETO LEI Í{o: 111/2026 APROVADO
Prctocolo not 1383/2026 - Datâ: 0710512026

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Adminiíração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atÍibuições legais e regimentais,

notadamênte com fundamento no art. 72, VII, Ii e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

r - oo nectur oe uncÊrcta

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

l"'lunicipal:

Pr.ç. C.l P&hlao dê M€n.iG, s/É, Cáto - C\M posÍ^L 1 52 . T.l. {32) 363s6-305G CEp 3A O3O{15 - Muháé - MG
E{árr 6mo.rlr@m!nêm@bÍ- slt. ofid.l: M 6m6muie m @ hi

Ementa do Proietoi Acrescentâ disrysitivo d Lei no 7294 de I 1 de junho de 2025.

Autor: Poder Executivo



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Art. 98. Quando se trôtar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo prefeito, este
será encaminhado à @missão de Constituiéo, Legislação e .tustiçâ, pára parecer, no prêzo não
excedente a 05 (cinco) dias.
§ 10 - Se pelâ sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissões, estas se reunirão
conjuntamente, dentro do pÉzo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinârêm sobre a
matédâ, excetuada a Comissão de Redação, que tená prazo distinto de até 48h (quarenta e oito
horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o
projeto na ordem do dia da reunião imêdiata;
§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o proieto será anuncíado para a
ordem do dia da reunião seguinte;
§ 40 - Os proietos a que se rêfere este artigo terão preÍerência para discussão e votação sobre
todos os demais, salvo na hipotese do projeto de Lei Orçamentária;
§ 50 - Os proietos da lei e de resolução, sob regime de uÍgência, que rêceberem emendas âté a
1ô discus$o, voltarâo às Comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)
dias, comum a todas elas, para que possam emitiÍ parecer sobre as inovações propostas.

2- OUORUM EX[G[D,O P^R VOÍ^C^O

Em seus arts. 219, 22L, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara tvlunicipal

de l4uriaé/Mc, dispõe sobÍe o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.

3 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 111 de 07105/2026 que Acrescenta disposiüvo a Lei no 72

de 11 dejunho de 2025, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar u4ência para a apreciação de proieto de sua iniciativâ.
§ 10 - Se a Cámara não se manifestar em até 45 dias sobre o proieto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrêstando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 'O prazo do parágrafo antedor não corre em perícdo de recesso da Câmara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial para aprovação dê lêi orgânica estatuáÍia ou
equivalentê â código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:
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Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interess€ local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativô privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto é eyclusiva do Prefeito Municipal, de conformidade com a

Lei Orgânica do Município e em consonância com a ConstituiÉo Estadual e

Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federahva do Brasil dispõ€, em seu

anigo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o inciso I traz a
competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à Unlão, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concofientemente sobre:

I - direito tributario, E!!!SIÍO penÍtenciário, econômico e urbanistjco; (,.,)

§ 10 No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer

normas gerôÍs.

§ 20 A cornpêtência da União parô legislár sobre normas g€iais não exdui a competênciô

suplementar dos Estados.

§ 30 Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa

plena, para atender a suas pecullaridades.

§ 40 A suçÉrveníência de lei federal sobre normas geraas suspende â eÍicácia da lei estadual, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerdis (§1o do suprdcitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplemêntação (§2o do supracitado

artigo).
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No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

também do Texto lvlaior, disciplina a questão de acordo com suas peculiarldades

locais:

Art. 30. Competê aos Municipios:

I - legislar sobrc assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislaÉo federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõ€ o artigo 165:

Art, 165, Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerãoi
I-oplanoplurianual;
ÍI - as dirctrizês orçamentárias;
III - os orçámentos anuais, - grifamos.
(...)
§ 50 A lei orçamentáriô anuâl compreenderá:
I ' o orçamento fiscal refêrente aos Poderes da união, seus fundos, órgãos e entidades da
administração dirêta e indireta, inclusive fundaçõês instituídas e mantidas pelo Poder Público;
ÍI - o orçamento de investimento das empresês em que a União, direta ou indiretamente,
detenha a mâioria do capital socialcom direito a voto;
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a eh
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e
manúdos pelo Poder Público.

§ 60 O projeto de lêi orçâmentária seÉ acompanhado de dêmonstrativo reqionalizado do efeito,
sobre as receitas e despesas, decorrente de isênçõês, anistias, remissões, subsídios e b€nefícios
de natureza financeira, tributiiriâ e creditícia.
§ 70 Os orcFmentos previstos no § 50, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano
plurianual, terão entre suas Íunçõe5 a de reduzir desigualdades interregionais, segundo critério
populacional.

§ 80 A lei or9mêntária anual não conteni dispositivo estÍanho à previsão da receita e à fixâção
da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para aberturd de cráiitos
suplementares e contratação de opêrâções de crálito, ainda que por êntêcipôção de receita,
nos termos da lei.

Finalmente a Lei Orgânica do Municílio assim disciplina:

Art, 72 - Câbe à Câmara Municipal, com san6o do Prefeito, não ex,gida estô para o
esp€cificado no aft. 77, dispor sobre as matérias de competência do Município,
especificamente:
IV - diretrizes orçamentiárias;

P€É Cêl P.cheo de Meaeros, rnr. cênrÍo c^B Posra! r 52 .Tet (32)3639ô.3050 cÊP36330015,MuÍiáé.MG
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A mesma Lei ainda estabelece:

Art. 114 - Leis de iniciativa do Poder Éxecutivo estabelecerão:
I-oPlanoPlurianual;
II - as dirêtÍirês orçameítárias; (g.n)
III-oorçamentoanual.

Da alteracáo da Lei de Diretrizes Orcamentárias

Visa o executivo municipal cumprir as disposições da Carta Magna adequando a

Lei de Diretrizes Orçamentária. Apresenta o executivo municipal demonstativo de

metas, bem como, projeto de atividade em côda setor da administÍação pública.

Sendo assim, as Comissões traçâm um breve comentário do que efetivamente

deva versar a Lei de diretrizes orçamentárias. No primeiro momento o orçamento

público é um fato puramente econômico ou financeiro, ao contrário do segundo

momento (após a criaÉo e a incidência da Lei Orçamentária) quando torna-se um

fato juniCico. Sob seu aspecto polÍtico o Orçamento demonstrd como serão destinadas

as veúas e quais os objetivos sociais a serem alcançados com essa distribuiÉo.

O aspecto jurÍdico do Orçamento caracteriza-se pelo fato de observar os

preceitos constitucionais e legais. A nossa atual Constituição, destina um titulo

esp€cífico para a Tributação e o Orçamento. No capítulo U, Seção It, do referido

Útulo, encontramos os artigos que tratam dos orçamentos, como já destacado acima.

Cabe à Lei de Diretrizes Orçamentárias: a) estabelecer as metas e as

prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para o exercício

financeiro subsequente; b) orientar a elaboraÉo da lei orçamentária anual; c) dispor

sobre as alterações na legislaÉo tributária; e d) estabelecer a política de aplicaÉo

das agências financeiras oficiais de fomento.

PÉça C€r P&h@ dê M.dêlÍ@ ,É, centro - crú P6ÍrL 152 - Têl (32) 363SÀ305G C€p 3A 330415 . Munsé - MG
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A lei orçamentária é, na verdade, o conjunto de três categorias de orçâmentos.

Compreende, na orimeira cateooria, o orçamento fiscal dos Poderes da União, dos

seus fundos, dos órgãos e entidades da administração direta e indireta, incluindo o

orçamento das fundações instituÍdas e mantidas pelo Poder Público. Na seounda

categoria, estão os orçamentos de investimentos das empresas em que a União, direta

ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. Por último,

dentro da terceira cateooria, está o orçamento da segurjdade social, abrangendo

todas as entidades e órgãos vinculados à União, quer sejam da administração direta

ou indireta; bem como o dos seus respectivos fundos e fundações.

Entretanto, para viabilizar a produção dos efeitos dos dispositivos

orçamentários, a constituição prevê a criação de uma lei complementar. Cab€ndo à

essa lei dispor sobrê o exercírio financeiro, a vigência, os prazos/ a elaboração e a

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei

orçamentária anual, b€m como, estab€lecer normas de gestão financeira e patrimonial

da administrdÉo direta e indireta, e estabelecer, tamtÉm as condições para a

instituição e o funcionamento de fundos.

O artigo 24 da Carta Magna, no seu inciso primeiro, estabelece que compete

concorrentemente à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre matéria de

direito financeiro. Devem, portanto, todos os demais entes da federação (Estados,

Distrito Federal e Munichios) elaborarem respectivamente o seu plano plurianual, a

sua lei de diretrizes orçâmentárias e a sua lei orçamentária anual, para que possam

continuar sobrevivendo. Já que a lei orçamentária é de fundamental importáncia para

a vida do l.lunicípio, pois sem ela o estado não pode dar sequência à consecução de

suas finalidades e atribuiçôes.

Devemos ressaltar alguns princípios que norteiam a elaboração do orçamento

público. O princípio do equilíbrio, consiste no equilíbrio entre as receitas e as

desp€sas. O princípio da universalidade, s€gundo o qual todas as receitas e despesas

PÊçá Cêr P.cheo d€ !têdêG,9ór. c.nm. caru P6rÀL 152. T.r (32)363sê3050-CEP36360015,Mu.táó.t\rc
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devem estar previstas na lei orçamentária. O princípio da anualidade significa que para

cada ano haja um orçamento. O princípio da exclusividade p€lo qual o texto da lei

orçamentária não pode conter outra determinação que não esp€cificamente a previsão

da receita e a fixação das despesas. O princípio da unidade, onde todos os gastos e

receitas devem ser apresentados em um único documento. O da não afetaÉo proíbe

a vinculação diÍeta das verbas públicas. E por último o princípio da programação, ou

seja, o orçamento tem que ter conteúdo e forma de programação.

Como já ressaltado anteriormente pelas Comissões o caráter de essencialidade

da lei orçâmentária para que o estado possa continuar peBeguindo as suas

finalidades. Desta forma, vislumbramos que o presente projeto de lei corrobora com

as diretrizes da lei orgânica e da Constituição fuderal, bem como, atende as

(

orçamentária.

Destarte, feitas as considerações sobre a competência legislativa, não há no

que se falar em vício de iniciativa e competência no referido Poeto de Lei, inexistindo

óbices Constitucionais ou legais no tocante à competência e iniciativa a Procuradoria

Jurídica opina favorável pelo prosseguimento e da tramitação do Poeto de Lei em

comento.

4 - DÂ CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSõES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriãé.
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Em anális€ ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciarem o Poeto de Lei de Protocolo no 111 de 07 /0512026, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidãs, reconhecem ser este CONSTITUCIOI{AL E IEGAI- devendo o mesmo

prosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Lqislativa. Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho_gg6gggq!9

ooinatiyo de atividade intelectual, ou seia, tem caráter técnico opinatiyo,

não vinculando os yereadores à sua moüyacáo ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificêrem a VTABILIDADE OU ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissôes permanentes, nêm tão Douco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário da Cámara N4unicipal de l4uriae/lvlc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. lv'luriaé, da em plenáio.

CHRISTIAN T

RANGEL MARTINO DE ELEGADO RANGEL) - Relator

MUNIQUE HELENA DA CUN K HELENA) - Membro

DO WILSON REIS)- Suplentel

Comissão de Constituição, LegislâÉo e Justiça - Composição art. a3 RI.
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WI6ON C. DOS REIS

r Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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RANGEL l'1ARnN EIRA PAIVA L) - Presidente

DEVAIL CORREÂ - Rel

ANTO SOAR TONlAZ DA SAÚDE) - Membro

CARLOS ANrÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Suptente'

Comissão de Âdministrâção Pública - Composição art 83 RI.

REGINALDO DE

DO WI6ON REIS) - Relator

CLEISSON EVANG (CLEISSINHO) - l,4embro

ANTÔNIO AFONSO SOARES

Com. de Finançâs, Orçâmentos e

AFONSO DA SAÚDE)- Suplente3

de contas - Composição aÉ. 83 RI.

I
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PROTETO LEI No: 111/2026

Protocolo no: 1383/2026 - Data: 0710512026

Objeto de análise p€la Diretoria Jurídicà nos teÍmos da proposta

apresentada: Ementa do PÍojeto: Acrescenta dispositivo d Lei no 7294 de 11 de

junho de 2025.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de maniFestação por esta Diretoria

JuríCica Legislativa não substitui o pareceÍ das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

é estri n n

substituir a manifestacão das Comissôes Lqislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada akavés da vontade do povo. aqui efetivada oor meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que imp€çâ seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionãlidade e Legalidade do poeto é feita êxclusiyamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

PãÇa Cel PêchÉd€ Mêdêi@. rnr c.nr@ cÁru P6ÍÀL 152 - T€1. (32)36306-3050. C€P 36.330{15 - Muí.é [rG
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nh

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lêi Orgânica do l.4unicípio. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada oue impeca o seu normal trâmite.

E o parecer, salvo melhor e soberdno juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislâtiva. Muriaé/MG, data da votação do parecer das Comissões da Câmdra

Municipdl de Muriaé.

Francisco Carva JurÍdico

d9969

4"o prúet entido pr prúuradot ou dd@ado de órgão da administtôçáo pública não é ato

administrati@ l,ldda oais é do que a opinião enitija Êlo optâdor do direito, opihião t&ni@_juridica,
que oientaé o ddminis|ador nd bnada da d6itão, nâ $átiz do ato administntÍvo, qE se @nstitui
Íra exeuçáo ex oÍlcio ú lêi, ila oFattun*ía& b julgananto, prquanto enwlviio na 6Fáie simple
par@r, ou ej,a, ato opinatiw qE Neda seL w hão, @nskMo Fb administur." (Mat|dôú de
Segurançã no 24,584-1 - Disffio Federal - Relator: Min. Mârco Âurelio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

Praça Cêl P&h*. do lrtôdd6, !,/d. cero - c^M po§Í^i 152 -T€t (32) 3s3!ê3o5ÊaÊp 30 srrâ5 - Múiaé - MG
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Como iá destacado no pareceÍ das Comissões. a análise da oportunidade e a

enouanto o oarecer juríCico se restringe únicê e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao médto. deixo de me oronunciar. Dois caberá aos vereadores. no uso

da função leoislativa, verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as foÍmalidades leoais e reoimentais.
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUÍ{ICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

2L0 e 2ll do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

ArL 170. Lido Cln PLúilo, o p.orcto 3.á dlairtbuldo à. Comirsõê3 pcírl.nêntr., que

c{ldàrio de ôpltcantar parccar à ,,lG3a, 3ando quG, tanrro âsrim ocoÍÍido, o projcto 5Gá
irdsído na ord€m do dL para diadasúo ê yot ç5o, conronllc sêguG:

§ 10 - Em regrê, os proretos de lei e de resoluÉo pâssâm por 03 (tÍê) vob@s;

§ 20. No Plenário o projeto é submebdo à 1à (primetra) discussào, podendo ser:

a) releitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) apÍor/àdo, com emendas das Comissões;

d) receber emefldat subemendas ou sub6b'hrtivos em plenáío.

I - S€ o PÍo.ieto é reieitado seguini para a Secretaria da Cámara parà arquivâmento;

II - Na hiÉtese de ser aprovado seÍn emendas, será enviado à Mesa Diretora para, nas Íeuniões

subsequentes, ir à 2à e 3à votaeões;

III - Se foÍ aprovôdo com eínendas dôs Comissões, seÉ enviàdo à Comissão de Redação parà

elaboração de cópiô dà redâção do vencido, ou sêja, a novã redâção do projeto com as emendâs

àprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, para que eíe retome ao Plenário;

§ 30 - Hâvendo agresentação de emendas em Plenário, o Projeto sairá da f,autâ, sendo remetjdo, com

ôs eÍiêndas, às Comissões Permânentes cofipetentes, apos o que. êmiti(,os os garecefes, retomôrá á

Ordem do Dia para aprêciàção p€lo Plenário;

§ 40 _ O proieto que recebêr emendas em Plenário rctomará às comissões e voltará à pâutã âindâ em 1ô

(primeira) discus$o, podêndo ser:

PEça Cer Pet'Md6t.d.i@, úd. CátÍo - C^uflo6Í^r 152-T.t (32) 363€6.3050, cEp 36 660-ot5 Muné-MG
E{.il dôdDe,Ú.mun m óv br . sih ondd M emmmúÍr4 m @ hí
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a) aprovâdo com emenclas, hiÉtese em que seÉ enüôdo à Comissão de Rêdôéo para elattoração da

redãção do vêncrdo;

b) apÍovãdo, têndo âs emendàs rejeitadas, seguirá para a SesetârÉ para ir à 2â discussão e votaÉo.

Com base em todos os asp€ctos acima delineados compete a Cámara após a

apresentação do Poder Execuüvo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoiá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

iflcà r substitutivas ôr âarlr nâtivas. deve o lecer a 1a

(primeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Âat, 197. Ernendô é a proposição apre§entada como acessória dê oútra, podeMo ser:

I - supressiva - ôquela que implica no cancelamento de paÊe da pÍopo6iÉo;

II - substihrtiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma pmposiÉo e que

tomará o norne de "substitutivo" quando aüngir a protosição no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquelô que altera somente a redação de qualquer proposiÉo.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE ÂPROVAçÃO OU REJEIçÃO .ro
proieto com as emendas apÍesentadas PELOS EDIS. quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões o€rmanentes, nem tiio pouco reflete o
oensamento dos edis-

PEçr CeI P&hq d€ M€dôÍ6 JÉ,c6t!-cÀuposr&152,161 (32) 36306,305+ õEp 36 SâO_OrS _ úurisá_ MG
E-iLi @ 
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Destacamos aqui, que a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, orienta a

elaboração e execução do orçamento anual e trata de vários outros temas, como

alterades tributáÍias, gastos com o pessoal, política fiscal, e transferências de

recursos, além de estar simetricamente alinhada com o plano plurianual e os ditames

da Lei Federal no 4.320164, que institui normas gerais do Direito Financeiro e a Lei

Complementar no 101/2002, que estabelece normas de finançãs públicas voltadas

para a responsabilidade na gestão fiscal.

Ademais, insta salientar que corroborando com a ConstituiÉo Federal, a Lei de

Reponsabilidade Fiscal - LRF, que positiva e estabelece as regEs gerais para as

flnanças públicas que se volta para a fiscalização da gestão e aplicação de valores, no

art. 40 a lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no §2 do art. 165 da

Constituição, estabelecendo como procederá a Lei de Diretrizes Orçamentárias e suas

alterações, devendo ser observado o que nela contém para que a lei seja aprovada

por esta Casa de Leis, p€lo que trdnscrevo para melhor visualização.

Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais. Do Plenário da Câmara

l"lunicipal de MutiaélYG, data da

REGINALDO DE ente

WILSON C. DOS REIS WILSON REIS) - Relator

CLEISSON EV UZA (CLEISSINHO) - tlembro

ANTôNIo AFoNSo soAREs (AFONSO DA SAUDE)- Suplentet

Com. de Finanças, OEamentos e T de contas - Composição art. 83 RI.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçõ€s legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCI{ICA LEGTSLÀTIVÂ

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especlticos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um qrau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PÍ3ç. C.r P*à.Co do lr€d6r6 9rr. cúiD - c.É P6{ 152 - Td.: (32) 3A3$-3O5G CEp 3A 3tO{15 - Muné , MG
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem s€Í sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b','c'e'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

rII - DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROP1OSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art 239. A rcdação findl do Projetq pdra ser discutida e votada, independe dos

inte6tícios consta ntes deste Rqimen to.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

respeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adEuada oara sua oublicação,

PÍaç. Cd Pen@ dê Mêd.no! ,É, c@t@ , crM Postu 152 Íôr. (32) 3o3e6-3050. CEp 36.330{15 MuÍjaé - MG
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DE RORIZ - Presidente

CARLOS ANTôNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - REIATOT

ANTÔNIO - Membro

WILSON C. DOS REIS ENDO WILSON REIS)- SuplenteT

Com. de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

6 Será admitida enendà à redaÉo Íinal, com a finalidade eyclusiva de ordenar a matéri+ conigir a

li1guagem, os enganos, as contÍadiç*s ou para acldrar o seu toato.

PÉ€Cel P{hM dê Medênos ín!,cát!-c^BP6r{152 rêr (32) 36396- 3050- CEp 33 330-a 1 5 Munaé _ r\i!G
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conforme estabelecido no art.240 do Regimento Interno6. MuÍiaé, ddta dd votdção

em plenário.


